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RESOLUÇÃO Nº 53/2015[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1233, 28 out. 2015, p. 18.
Altera: Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores).
Ver alterações posteriores.] 

Dispõe sobre competências do Presidente do Tribunal de Contas em matéria de férias e licença especial de seus servidores.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no art. 2º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e no art. 188 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO

• as reiteradas deliberações deste Tribunal reconhecendo o direito de indenização de férias e licenças especiais não fruídas de servidores exonerados, aposentados e falecidos;
• o impacto financeiro global das referidas decisões e a necessidade de planejamento dos pagamentos;
• a possibilidade de conferir maior economicidade e celeridade processuais ao julgamento de pedidos com idêntico objeto, tendo em vista a pacificação do entendimento do Tribunal a respeito da matéria;
• a necessidade de regulamentar a fruição das férias e das licenças especiais, de modo a harmonizar o interesse público, os princípios da continuidade e da eficiência do serviço público e o direito subjetivo do servidor,

RESOLVE

Art. 1° O Presidente do Tribunal estabelecerá, por meio de Portaria:
I – medidas de incentivo à fruição, em atividade, das férias e licenças especiais pelos servidores do Tribunal de Contas;
II – critérios de pagamento das indenizações de férias e licenças especiais não fruídas de servidores exonerados, aposentados e falecidos.
Art. 2° O inciso XLVI do art. 16 do Regimento Interno fica acrescido das alíneas “n”, “o” e “p”, com o seguinte teor:
“n) concessão de férias, quando houver, no caso concreto, divergência entre o servidor interessado, o superior hierárquico responsável pela autorização das férias e/ou a Diretoria de Gestão de Pessoas;
o) indenização de férias não fruídas, de servidor exonerado, inativo ou falecido;
p) indenização de licenças especiais não fruídas, de servidor exonerado, inativo ou falecido.”
Art. 3º Os processos em curso, não incluídos em pauta de julgamento até a data da publicação desta Resolução, que tenham por objeto as matérias referidas no artigo anterior, se submeterão imediatamente à nova regra de competência, de modo que serão decididos pelo Presidente.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos em fase recursal, que seguirão seu curso regular.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Curitiba, 1º de outubro de 2015.


IVAN LELIS BONILHA
Presidente
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